
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
AVISO DE DISPENSA EMERGENCIAL nº 001/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO VIII da Lei 14.133/2021 
O Município de Ruy Barbosa, em conformidade com Art. 75, inciso VIII – da Lei Federal n.º 
14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar 
a Contratação emergencial de empresa para transporte escolar aos alunos da 
estadual e municipal de ensino do município de Ruy Barbosa, Bahia, conforme, termo 
de referência, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no prazo de 
3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração escolherá 
a mais vantajosa. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 05/02/2025 às 
14:00 Via protocolo e as 18:00 horas via e-mail. A proposta de Preços deverá ser 
protocolada ou enviada via e-mail até a data limite. O Edital/Termo de Referência da Dispensa 
estará disponível no Site Oficial do Município www.ruybarbosa.ba.gov.br, Outras informações: 
telefone: (75) 3252 1053. Ruy Barbosa - Bahia, 30 de janeiro de 2025. Ney Marques Dias – 
Prefeito. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

PROCESSO Nº. 112/2025 
DISPENSA EMERGENCIAL Nº. 001/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO VIII da Lei 14.133/2021 
Decreto Municipal nº. 005/2025 

 
A Prefeitura Municipal da Ruy Barbosa, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 
Adalberto Ribeiro Sampaio, 253, inscrita no CNPJ sob o nº 13.810.833/0001-60, representado 
neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. Ney Marques Dias, no uso de suas prerrogativas legais, 
por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará Dispensa, com critério de 
julgamento CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL, nos termos Artigo nº 75, inciso VIII da Lei 
14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 1.471/21, e as exigências estabelecidas neste Edital, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir:  
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: DIA 
05/02/2025, ÀS 14:00 protocolado ou 18:00 HORAS via e-mail. 
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
licitacao@ruybarbosa.ba.gov.br 
LINK DO EDITAL: ruybarbosa.ba.gov.br 
 
1.0 – DO OBJETO:  
1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA 
PARA TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS DA ESTADUAL E MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, BAHIA, CONFORME, TERMO DE REFERÊNCIA, EM 
ANEXO. 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO. 
 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal, para exercício de 2025: 
ÓRGÃO: 5 – Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa  
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Educação   
ATIVIDADE: 12.782.013.2.025 - Acesso à Escola – EF 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica  
FONTES: 1500, 1541, 1550, 1553, 1571 
 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 691.410,64 (seiscentos e 
noventa e um mil quatrocentos e dez reais e sessenta e quatro centavos).  
 



 
 

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO:  
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados 
ao e-mail: licitacao@ruybarbosa.ba.gov.br ou mediante protocolo no setor de licitação, 
preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 05/02/2025 às 14:00 protocolado ou 
18h00min via email.  
4.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, apresentar declarações 
com as seguintes informações: 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 
IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, se couber; e 
V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 
emprega menor). 
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 
deste Edital.  
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  
4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 
devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  
4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor 
Executivo que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, 
via e-mail ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após considerada vencedora: 
4.2 Habilitação:  
4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de empresa 
individual. 
4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 
4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
4.2.2.1 - Certidão negativa de falência ou concordata com sua expedição nunca superior a três 
meses da abertura deste processo, referente à comarca de domicilio da empresa licitante. 
4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
4.2.3.1 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação. 



 
 

 

4.2.3.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio da 
empresa licitante.  
4.2.3.4 – Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida ativa 
da União e INSS. 
4.2.3.5 – CND TRABALHISTA. 
 
5.0 – DO PAGAMENTO:  
5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos serviços, 
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação;  
 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado.  
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  
 

Ruy Barbosa - Bahia, 30 de janeiro de 2025. 
 
 

NEY MARQUES DIAS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
 

ANEXO I 
DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO VIII da Lei 14.133/2021 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. DO OBJETO:  
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
EMPRESA PARA TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS DA ESTADUAL E MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, BAHIA, CONFORME, TERMO DE 
REFERÊNCIA, EM ANEXO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento.  
 
2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR  
LOTE 01 VEICULO PASSEIO 

LINHA ROTEIRO KM/DIA TIPO DE 
VEÍCULO

VALOR 
KM 

DIAS 
LETIVOS 

TOTAL PAR 200 
DIAS 

1 

Olho D`água, segue até a 
fazenda Miudeza, volta 
segue até a fazenda Tele, 
voltando segue até a escola 
Riacho Dantas, volta segue 
para escola Olívia e segue 
finalizando a linha na escola 
Sólon Cardoso. Matutino, 
pista mista. 

78,25 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 13.866,68 

2 

Piaba, segue finalizando a 
linha na escola Salon 
Cardoso. Vespertino, pista 
mista 

15,41 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 2.730,81 

3 

Dane, segue até Joilson, 
volta segue entrando na 
fazenda de Tereza, segue 
para a pista, segue para o 
Brasil Ramos, segue para a 
Escola Carneiro Ribeiro, 
segue finalizando a linha no 
Ceman, Pitas Asfalto 

100 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 17.721,00 

4 

Fazenda Manza, segue logo 
na frente entra na região de 
Manza, volta segue direto 
até a casa de Celia, volta 
seguindo finalizando a linha 
na escola Raquel Facão 

36,88 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 6.535,50 



 
 

 

5 

Vespertino em Betânia, 
segue entra Tozinha, volta 
segue direto para a fazenda 
da Promotora, volta segue 
até Dirinha, volta segue 
finalizando a linha na Escola 
Raquel Falcão. Pista mista. 

42,5 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 7.531,43 

6 

Escola do Poço Longe, segue 
entrando no Sítio do 
Carrapateiro, volta segue 
direto até a sede do 
município, chegando, 
seguindo para o Ceman, 
segue para escola Jhon 
Kennedy, segue para escola 
Brasil Ramos, segue para o 
Carneiro Ribeiro, seguindo 
até o Eraldo Tinoco e segue 
finalizando a linha na escola 
Artur Sá. Noturno, pista 
mista 

65,74 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 11.649,79 

7 

Matutino na escola segue 
até a fazenda de Pedro 
Ramos, volta entra na 
fazenda do italiano, volta 
segue até a fazenda Bonita, 
volta, e segue finalizando a 
linha na escola Salon 
Cardoso. Pista manhã 

63,18 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 11.196,13 

8 

Vespertino no prédio do 
Colobró, segue direto até a 
fazenda Fesal, voltando 
entra na casa de Letícia, 
volta segue passando pela 
escola Olivia e segue 
finalizando a linha na escola 
Salon Cardoso. Pista mista 

67,3 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 11.926,23 

9 

Matutino no São João, segue 
entra na casa de Mita, volta 
passando na escola, segue 
direto pega aluno, segue até 
Abidias, volta segue até 
Dingolê, volta e segue 
finalizando a linha na Escola 
Claudionor Batista. Pista 
chão 

58,08 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 10.292,36 

10 

10 horas na Escola, segue 
direto pega aluno, segue até 
Abidias, volta segue até 
Dingolê, volta e segue 
finalizando a linha na Escola 
Claudionor Batista. Obs: 
Lembrando que são alunos 
para a sede do município, 
pista chão 

18,96 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 3.359,90 



 
 

 

11 

Escola, segue direto pega 
aluno, segue até Abidias, 
volta segue até Dingolê, 
volta e segue finalizando a 
linha na Escola Claudionor 
Batista. Vespertino, pista 
chão 

37,92 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 6.719,80 

12 

Sítio Flor da Chapada, segue 
direto passando nas escolas, 
segue finalizando a linha na 
escola Ruy Barbosa. 
Vespertino, pista mista 

72,03 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 12.764,44 

13 

Matutino em Tapiraipe, 
segue direto até o Pilar, 
voltando segue entra na 

fazenda Danova, volta segue 
entra na fazenda Jaguarão, 

volta segue entra na fazenda 
de Juscelino, segue 

passando na escola Salon e 
segue finalizando a linha na 
escola Olivia. Pista: chão. 

51,32 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 9.094,42 

14 

Vespertino em Tapiraipe, 
segue direto até Lagoa 

Fechada voltando entra na 
fazenda Pilar, volta segue 
entra na fazenda Danova, 

volta entra na fazenda 
Marcela, volta segue 
entrando na fazenda 
Jaguarão, volta segue 

passando na escola Salon e 
segue finalizando a linha na 

escola Olivia, pista chão 

52,73 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 9.344,28 

15 

10 horas no Riacho Dantas, 
segue entra no Sítio de 
Tatin, volta segue até a 
fazenda de Vitu e volta 

finalizando a linha na Pista 
mista. Obs: Lembrando que 
são alunos para a sede do 

município. 

73,32 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 12.993,04 

16 

Vespertino na pista, segue 
para a Fazenda São Felipe, 

volta segue entra no Sítio de 
Tatin, volta segue entrando 

na Fazenda de Toin da 
Lavoura finalizando a linha 
na Escola Fagundes. Pista 

mista. 

90,2 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 15.984,34 



 
 

 

17 

Olho D`água, segue para 
logo na frente em Olho 

D`água, segue para Santa 
Fé, segue direto na estrada 
de Lajedinho, segue entra 

na região de Iracema, volta 
segue entrando na região de 
Domingolandia, volta segue 
para Escola Olívia, segue 

finalizando a linha na escola 
Salon Cardoso. Turno 

vespertino, pista mista. 

92,308 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 16.357,90 

18 

Santa Fé, segue entra na 
fazenda Grotão, volta segue 

entrando na região de 
Iracema, volta segue direto 
até a escola Olívia, segue 

finalizando a linha na escola 
Salon Cardoso. Turno 

vespertino, pista mista.  

91,448 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 16.205,50 

19 

Campo da Serra I, segue 
logo na frente pega aluno, 
segue entrando até Zeca 
Ventura, volta entra na 
fazenda Reserva, volta 

segue até a casa de Roque, 
volta segue até Jatobá, 

voltando segue finalizando a 
linha na Escola Raquel 
Falcão. Matutino, pista 

mista.  

65,872 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 11.673,18 

20 

Campo da Serra I, segue 
logo na frente pega aluno, 

segue entra na fazenda 
Reserva, volta segue até 

Jatoba, volta segue 
finalizando a linha na Escola 
Raquel Falcão. Vespertino, 

pista mista  

63,78 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 11.302,45 

21 

Casa de Ribeiro, segue 
direto passando nas escolas, 
e segue finalizando a linha 

na escola Ruy Barbosa. 
Turno matutino, pista mista.  

40 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 7.088,40 

22 

Cocó seugue pega aluno 
logo na frente, segue 

entrando em Jean portal do 
alarme, volta e segue direto 
finalizando a linha na escola 

Alice Teles  

43,32 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 7.676,74 

23 

Manhã em Saracura, segue 
entrando na fazenda de 
Gilberto, volta e segue, 

finalizando a linha na Escola 
Nivaldo Fernandes Marques  

25,668 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 4.548,63 



 
 

 

24 

Manhã em Saracura, segue 
entrando na fazenda de 
Gilberto, volta e segue, 

finalizando a linha na Escola 
Nivaldo Fernandes Marques 

25,668 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 4.548,63 

25 

Matutino, segue entrar no 
corredor de Albertino, volta 
segue até o Eraldo Tinoco, 

segue para Arthur Sá, segue 
para o Carneiro Ribeiro, 

volta segue para o ceman, 
segue para o Jhon Kennedy, 
Segue para o Jansen, segue 
finalizando a linha na escola 

Godofredo. 

77,53 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 13.739,09 

26 

Vespertino, Barro Duro, 
segue direto até o Eraldo 

Tinoco, segue finalizando a 
linha no Ceman. 

40,14 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 7.113,21 

27 

Tapiraipe, entrando no 
Riacho Dantas, segue direto 

até a sede do município 
chegando no mesmo finaliza 

a linha no Ceman. Turno 
vespertino, pista asfalto.  

106,32 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 18.840,97 

28 

Sítio Esperança, segue entra 
até a casa de Dona Nice, 
volta segue para o Poço 

Longe, segue para fazenda 
Bebedouro, retorna para a 
estrada principal segue até 
Gel, volta segue direto até 
Beca, volta segue entra na 

casa de Zelino, retorna 
finalizando a linha na escola 

do Poço Longe. Turno 
vespertino, pista chão 

75,68 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 13.411,25 

29 

Casa de Cal, segue entra na 
casa de Beca, volta segundo 
entra na casa de Gel, volta 

segue até o Recanto do 
Leite, retorna do segue 

finalizando a linha na escola 
do Poço Longe. Turno 

vespertino, pista chão. Cap.  

69,9 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 12.386,98 

30 

 Prédio do Chapéu do gato, 
segue até a fazenda de 
Jean, volta segue para a 
fazenda de Joílson, volta 

segue entra na fazenda de 
Aloísio, volta segue para na 
estrada do Calindé, segue 

finalizando a linha na Escola 
Duarte da Costa. Turno 

46,24 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 8.194,19 



 
 

 

vespertino, pista chão.  

31 

Matutino na Fazenda 
Sossego, volta segue para a 
Fazenda Beleza, segue entra 
na Fazenda Graciosa, volta 

segue até a Fazenda de 
Jorge Ferreira, segue para a 
fazenda Alto alegre, volta 

seguindo entra na Fazenda 
Lajedo Novo, volta segue 

para a Fazenda 
Maçaranduba, volta e segue 
finalizando a linha na Escola 

Fagundes . 

53 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 9.392,13 

32 

Vespertino na Fazenda 
Sossego, volta segue para a 
Fazenda Beleza, segue entra 
na Fazenda Graciosa, volta 

segue até a Fazenda de 
Jorge Ferreira, segue para a 
fazenda Alto alegre, volta 

seguindo entra na Fazenda 
Lajedo Novo, volta segue 

para a Fazenda 
Maçaranduba, volta e segue 
finalizando a linha na Escola 

Fagundes 

87 VEÍCULO 
PASSEIO R$ 5,37 33 R$ 15.417,27 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 341.606,65 
 
 
LOTE 02 VEICULO VAN/KOMBI 

LINH
A ROTEIRO KM/DI

A 
TIPO DE 
VEÍCULO

VALO
R KM 

DIAS 
LETIVOS 

TOTAL 33 
DIAS 

1 

Fazenda Formosa, segue para o 
Alto do Paldolio, volta segue até a 
escola Maria Diniz, volta segue 
entrando na casa de Antônio 
Santana, volta segue direto até 
Aroeira, volta entra pega aluno, 
volta e segue finalizando a linha 
na Escola Nivaldo Fernandes. 
Turno Matutino, pista: chão. 

42,86 VAN/KOMB
I 

R$ 
5,61 33 R$ 7.934,67 

2 

Fazenda Garajau, segue 
passando na escola Maria Diniz, 
segue entrando na fazenda 
Formosa, volta segue até Alto do 
Paldolio, volta segue entrando na 
casa de Antônio Santana, volta 
segue direto até Aroeira, volta 
entra na casa de Toi, volta e 
segue finalizando a linha na 
Escola Nivaldo Fernandes. Tuno 
Vespertino, pista: chão.  

54,42 VAN/KOMB
I 

R$ 
5,61 33 R$ 10.074,77 



 
 

 

3 

Escola Maria Diniz, segue direto 
entra em Aroeira, volta segue 
finalizando a linha na Escola 
Nivaldo Fernandes. Turno 
noturno, pista: chão 

31,15 VAN/KOMB
I 

R$ 
5,61 33 R$ 5.766,80 

4 

Manhã em poções, segue para na 
Escola, segue direto até Cleonice, 
segue para Lagoa Fechada, volta 
segue para Macedona, volta 
seguindo entra para Nova Sorte, 
volta segue para Fazenda 
Maravilha, volta e segue 
finalizando a linha na Escola 
Claudionor Batista. Matutino, 
pista chão.  

53,82 VAN/KOMB
I 

R$ 
5,61 33 R$ 9.963,70 

5 

10 horas da manhã na Casa 
Branca, segue até a Escola, 
segue direto até Cleonice, segue 
para Macedona, volta seguindo 
entra para Nova Sorte, volta 
segue para Fazenda Maravilha, 
volta e segue finalizando a linha 
na Escola Claudionor Batista. 
Obs: Lembrando que são alunos 
para a sede do município. Pista 
chão.  

42,62 VAN/KOMB
I 

R$ 
5,61 33 R$ 7.890,24 

6 

Vespertino, na Casa Branca, 
segue até a Escola, segue direto 
até Cleonice, segue para 
Macedona, volta seguindo entra 
para Nova Sorte, volta segue 
para Fazenda Maravilha, volta e 
segue finalizando a linha na 
Escola Claudionor Batista. Pista: 
chão.  

42,62 VAN/KOMB
I 

R$ 
5,61 33 R$ 7.890,24 

7 

Segue na estrada da EMA, segue 
pegando aluno, segue até o 
prédio de Zé do Galo, volta segue 
entrando para na pedreira volta 
segue para Velfi, volta para na 
pedreira, segue até Aide, volta 
segue finalizando a linha na 
Escola Raquel Falcão. Vespertino, 
pista mista.  

113 VAN/KOMB
I 

R$ 
5,61 33 R$ 20.919,69 



 
 

 

8 

Água Branca, segue entra em 
fazenda Água Branca, volta segue 
entra na casa de Carne, voltando 
entra na Caisara, volta segue 
entra na Pedra Bonita, volta 
segue entra na Cotia, volta segue 
até a Fazenda Alecrin, volta entra 
no Sodré, volta segue entra na 
casa de Rose, voltando segue 
direto até a sede do município, 
chegando na cidade segue para o 
Ceman, segue para o Jhon 
Kennedy, segue para o Brasil 
Ramos, segue para o Carneiro 
Ribeiro, e segue finalizando no 
Eraldo Tinoco. Turno vespertino, 
pista mista.  

128,28 VAN/KOMB
I 

R$ 
5,37 33 R$ 22.732,50 

9 

Palmares, segue parando em  
Alegre, seguindo na parada lagoa 
do Joaquim, retornando para o 
Cambui, na volta para em 
Itagiba, segue para a estrada do 
Barro Duro, voltando em sentido 
a cidade para em Davi, segue 
entrado na parada José do brejo, 
volta seguindo para a  Creche das 
Flores, seguindo Escola Eraldo 
Tinoco, seguindo para Escola 
Godofredo, seguindo Artur Sá, 
seguindo para o Ceman, seguindo 
para o Carneiro Ribeiro, seguindo 
para o final da linha na Escola 
Brasil Ramos. Turno matutino, 
pista mista.  

137,86 VAN/KOMB
I 

R$ 
5,61 33 R$ 25.522,02 

10 

Casa de Julio, segue passando 
em Beto Maluco, segue para casa 
de Lande, segue finalizando a 
linha da manhã na escola Artur 
Sá. Matutino, pista chão.  

38,34 VAN/KOMB
I 

R$ 
5,37 33 R$ 6.794,23 

11 

Tarde em Katia, segue para na 
Creche das Flores, segue para 
Muritiba, voltando segue para a 
escola Artur Sá, segue até o 
Ceman, segue para o Jhon 
Kennedy, segue finalizando a 
linha no Jansen. Vespertino, pista 
chão.  

54,46 VAN/KOMB
I 

R$ 
5,37 33 R$ 9.650,86 

12 

Dijalma, entra no Sodré, voltando 
segue para o prédio do São Luiz, 
segue para o prédio das Flores, 
segue para o Eraldo Tinoco, 
segue para Artur Sá, segue para 
Ceman, segue para o Carneiro 
Ribeiro e segue finalizando a 
linha no Brasil Ramos. Turno 
vespertino, pista chão.  

94,19 VAN/KOMB
I 

R$ 
5,61 33 R$ 17.437,39 



 
 

 

13 

Nova Sorte, segue entra na 
fazenda de Augusto, volta segue 
passa na pista e entra no Sítio 
Aliança, volta segue direto para a 
escola Emanoel Brasil Ramos, 
segue para o Carneiro Ribeiro, 
segue para o Eraldo Tinoco, 
voltando segue para o Artur Sá, 
segue par o Ceman, segue para o 
John Kennedy, segue finalizando 
a linha na escola Manoel Antônio 
Jansen Melo. Turno vespertino, 
pista mista.  

95,27 VAN/KOMB
I 

R$ 
5,37 33 R$ 16.882,80 

14 

 Aide, segue até Juruá, volta 
segue até a Muritiba, volta no 
Prédio, voltando segue direto até 
a escola Brasil Ramos, segue 
para o Carneiro Ribeiro, segue 
para o Eraldo Tinoco, volta e 
segue finalizando a linha no 
Ceman. Turno vespertino, pista 
mista.  

98,29 VAN/KOMB
I 

R$ 
5,61 33 R$ 18.196,43 

15 

Correntina, segue até Baixão, 
volta segue até Guarani volta, 
segue até Liege, voltando segue 
até Casa Nova, segue para escola 
Olívia e segue finalizando a linha 
na escola Salon Cardoso. 
Matutino, pista mista.  

53,498 VAN/KOMB
I 

R$ 
5,37 33 R$ 9.480,38 

16 

Correntina, segue até Baixão, 
volta segue até Guarani volta, 
segue até Liege, voltando segue 
até Casa Nova, segue para escola 
Olívia e segue finalizando a linha 
na escola Salon Cardoso. 
Vespertino, pista mista.  

107 VAN/KOMB
I 

R$ 
5,37 33 R$ 18.961,47 

17 
Manhã na fazenda de Jurandi, 
segue direto até a Escola Raquel 
Falcão. Matutino, pista mista.  

26,85 VAN/KOMB
I 

R$ 
5,37 33 R$ 4.758,09 

18 

Tarde na Escola Raquel Falcão, 
segue entra na fazenda de 
Jurandi, volta segue entra no 
Sítio de Valter, volta segue entra 
do Prédio de Aide, volta segue 
direto até a sede do município, 
chegando na sede segue para o 
Brasil Ramos, segue para o 
Carneiro Ribeiro e segue 
finalizando a linha no Ceman. 
Vespertino, pista mista.  

124 VAN/KOMB
I 

R$ 
5,37 33 R$ 21.974,04 



 
 

 

19 

Vespertino na escola José 
Bonifácio, segue passando na 
Jaqueira, segue para Bier, segue 
direto até a fazenda Presente, 
voltando entra na fazenda São 
Jorge, volta segue para a escola 
José Bonifácio e segue finalizando 
a linha na Escola Nivaldo 
Fernandes Marques em Santa 
Clara, pista chão  

64,458 VAN/KOMB
I 

R$ 
5,61 33 R$ 11.933,11 

20 

Noturno na escola José Bonifácio, 
segue passando na Jaqueira, 
segue até Bier, segue direto até a 
fazenda Presente, retornando 
segue para Caldeirão do Morro, e 
segue finalizando a linha na 
Escola Nivaldo Fernandes 
Marques. Pista chão.  

53,316 VAN/KOMB
I 

R$ 
5,61 33 R$ 9.870,39 

21 

Noturno na escola José Bonifácio, 
segue passando na Jaqueira, 
segue até Bier, segue direto até a 
fazenda Presente, retornando 
segue para Caldeirão do Morro, e 
segue finalizando a linha na 
Escola Nivaldo Fernandes 
Marques. Pista chão. 

54,74 VAN/KOMB
I 

R$ 
5,61 33 R$ 10.134,02 

22 

Fazenda de Clistenes, segue 
entra no Recanto, volta segue 
entra na fazenda da Zaza, volta 
seguindo entra na fazenda de 
Zeca mais a frente segue até a 
fazenda de Augusto, volta segue 
até a escola Duarte da Costa, 
segue entra no Sítio Boa Sorte, 
volta segue entra na fazenda de 
Beleleu, volta segue passando na 
estação, segue para Escola Brasil 
Ramos, segue Alice Teles, segue 
para o Carneiro Ribeiro, segue 
para o Eraldo Tinoco, segue 
finalizando a linha na Escola 
Manoel Antônio Jansen. 
Vespertino, tipo chão.  

110 VAN/KOMB
I 

R$ 
5,37 33 R$ 19.493,10 

23 

Sitio Esperança, segue entra até 
a casa de Dona Nice, volta segue 
para o Poço Longe, retorna para 
a estrada principal segue até Gel, 
volta segue até Beca, volta segue 
entra na casa de Zelino, retorna 
finalizando a linha na escola do 
Poço Longe 

67 VAN/KOMB
I 

R$ 
5,37 33 R$ 11.873,07 

24 

Matutino em Tapiraipe, segue até 
Lagoa Preta, volta pegando aluno 
na estrada, e segue finalizando a 
linha na escola do Barbado. Pista 
mista. 

65,92 VAN/KOMB
I 

R$ 
5,61 33 R$ 12.203,77 



 
 

 

25 

Vespertino na Lagoa Preta, segue 
até Gildasio, volta segue 
passando em Chapadinha, segue 
entra no Pau Ferro, volta segue 
direto para escola Olívia e segue 
finalizando a linha na escola 
Salon Cardoso. Pista mista.  

71,03 VAN/KOMB
I 

R$ 
5,61 33 R$ 13.149,78 

26 

Matutina na escola do Riacho 
Dantas, segue direto até a Lagoa 
do Cedro, voltando segue 
passando pela escola, segue 
direto passando pela fazenda O 
Mirante, segue direto até fazenda 
Diamantina, volta finalizando a 
linha na escola do Riacho Dantas. 
Pista chão.  

49,68 VAN/KOMB
I 

R$ 
5,37 33 R$ 8.803,79 

27 

Vespertino na escola do Riacho 
Dantas, segue direto até a Lagoa 
do Cedro, voltando segue 
passando pela escola, segue 
entra na fazenda Ipan, volta 
segue direto passando pela 
fazenda O Mirante, segue direto 
para fazenda Diamantina, 
voltando entra no sítio 
Diamantina e segue finalizando a 
linha na escola do Riacho Dantas. 
Pista chão.  

53,68 VAN/KOMB
I 

R$ 
5,37 33 R$ 9.512,63 

R$ 349.803,99
 
 
3. DA JUSTIFICATIVA  
3.1 O município de Ruy Barbosa, Estado da Bahia, na condição de garantidor da qualidade de 
ensino, como também do processo de ensino-aprendizagem, deve, nos termos dos Art. 205, 
211, § 2º, 37, inciso XXI, todos da Constituição Federal prover meio adequados para 
transportar os alunos da zona rural para as redes municipais e estaduais de ensino. No caso 
em comento, importante destacar as situações excepcionais que envolvem a municipalidade, 
frente a eminente eleição suplementar a qual foi convocada no município, com previsão de 
realização dentro de até 41 dias (06 de abril). Esse fator reforça a necessidade de garantir a 
continuidade dos serviços públicos essenciais, como o transporte escolar, evitando prejuízos à 
comunidade escolar. Ademais, o Município encontra-se em fase de tramitação de processo 
licitatório para a regular contratação do transporte escolar. No entanto, considerando que o 
certame ainda não foi concluído e a necessidade urgente de continuidade do serviço, é 
imprescindível a adoção de medidas emergenciais para garantir que os alunos não sejam 
prejudicados em seu direito constitucional à educação. Nesse interim, cabe o destaque para a 
essencialidade dos serviços, o qual visa atender alunos das redes municipais e estadual de 
ensino, sendo fundamental para garantir o acesso à educação e evitar a evasão escolar. 
Ademais, restaram atendidos os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência, interesse público, igualdade, planejamento, transparência, eficácia, 
segregação de funções, motivação, dentre outros, motivo pelo qual, deve se realizada a 
contratação emergencial. 
 



 
 

 

4. OBJETIVO  
4.1. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA TRANSPORTE ESCOLAR AOS 
ALUNOS DA ESTADUAL E MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, 
BAHIA, TERMO DE REFERÊNCIA, EM ANEXO.  
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
5.1. O pagamento será realizado dentro de 10 (dez) dias, após a efetiva execução da entrega 
dos equipamentos e instalação conforme Plano de implantação em anexo, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo 
único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
 
6. DO LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. Os serviços/fornecimento serão realizados no município de Ruy Barbosa no período de 
fevereiro a março de 2025.  
 
7. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
7.1. O contrato vigorará por 02 (dois) meses.  
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
8.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais.  
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento 
do objeto;  
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta.  
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução 
do objeto;  
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas.  
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  
h) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato.  
i) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 
neste Termo;  
j) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 
instrumento;  
k) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  



 
 

 

 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
9.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 
nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução 
do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando 
repetição dos fatos.  
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a 
mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 
acidentes.  
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os 
prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da 
legislação trabalhista vigente.  
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 
demais sanções;  
g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 
instrumento. 
h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato 
diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
 
10. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
10.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração;  
10.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 
necessário;  
10.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações;  
10.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 
pertinentes aos mesmos;  
10.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 
como se fossem praticados pelo Contratante.  
 



 
 

 

11. DAS SANÇÕES  
11.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 
seguintes sanções:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) Dar causa à inexecução total do contrato;  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 
sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 
atraso.  
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 
caução previsto neste instrumento.  
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto 
as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 
defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até 
a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.  
 
 

Ruy Barbosa - Bahia, 30 de janeiro de 2025. 
 
 

NEY MARQUES DIAS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

DISPENSA EMERGENCIAL Nº. xxx/2025 
ANEXO II 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO VIII da Lei 14.133/2021 
 

 RAZÃO SOCIAL:   
CNPJ:   
ENDEREÇO:   
TELEFONE / FAX: 
EMAIL: 

  

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA XXXXXXXXXXXXXXXXXX, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA E ANEXOS. 

 
ITEM QUANT. DESCRIÇÃO Valor Unit Valor Total

1     
2     
     

 
Valor total global: R$ ________ (_____________________). 

  
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA - Não inferior a 60 dias 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO:  
 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente 
por conta da Empresa contratada;  
Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

 
Local, ________ de ____________________ de 2025. 

 
Assinatura do Responsável CPF: 

 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
DISPENSA EMERGENCIAL Nº. 001/2025 

 
ANEXO III 

 
MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. _____ 

 

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 
 
1.1 – DO CONTRATANTE: 
1.1.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, entidade de direito público interno, 
com sede na Praça Adalberto Ribeiro Sampaio, 253, Centro, na cidade de Ruy Barbosa – BA, 
inscrito no CNPJ sob nº 13.810.833/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. NEY 
MARQUES DIAS, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 096.997.835-91, residente e 
domiciliado nesta cidade. 
  
1.2 – DO CONTRATADO: 
1.2.1 – XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, 
com sede xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxx, XXXXX, na cidade de XXXXXXX –XX neste ato 
representado por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrito no CPF sob nº XXX.XXX.XXX-XX, 
residente e domiciliado xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
 
1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 
1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 112/2025, Dispensa 
nº. 001/2025, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o 
inciso VIII do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e disposições de direito privado. 
  
CLÁUSULA II – DO OBJETO: 
2.1 – Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA 
PARA TRANSPORTE ESCOLAR AOS ALUNOS DA ESTADUAL E MUNICIPAL DE ENSINO 
DO MUNICÍPIO DE RUY BARBOSA, BAHIA, TERMO DE REFERÊNCIA, EM ANEXO, 
conforme abaixo especificado: 
. 
 
CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 
3.1 – DO PRAZO: 
3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de 60 (sessenta) dias. 
  
3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 
3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ ______________________, já incluídos os 
tributos, os encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam recair sobre o Município, 
sendo: 
Item 01: R$ _____________ 
Item 02: R$  _____________ 



 
 

 

3.2.2 – O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos 
serviços e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  
3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo 
único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais.  
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento 
do objeto;  
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta.  
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução 
do objeto;  
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas.  
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que 
não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 
inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções.  
i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato.  
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 
neste Termo;  
k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 
instrumento;  
l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  
CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 
nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução 
do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando 
repetição dos fatos.  
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a 
mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  



 
 

 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 
acidentes.  
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os 
prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da 
legislação trabalhista vigente.  
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 
demais sanções;  
g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 
instrumento. 
h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato 
diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, 
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 
dará ciência à Administração;  
7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for 
necessário;  
7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações;  
7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 
pertinentes aos mesmos;  
7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados 
como se fossem praticados pelo Contratante.  
CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES  
8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as 
seguintes sanções:  
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) Dar causa à inexecução total do contrato;  
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  



 
 

 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado;  
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.  
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 
sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de 
atraso.  
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 
caução previsto neste instrumento.  
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto 
as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 
defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até 
a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.  
CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 
9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles 
inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 
CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS: 
10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 
divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, na forma 
do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 
CLÁUSULA XI – DO FORO: 
11.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Ruy Barbosa, para dirimirem eventuais 
dúvidas oriundas deste instrumento. 
  
E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 
instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
para um só efeito. 
 

Ruy Barbosa - Bahia, ____ de _______ de ________. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 
NEY MARQUES DIAS - Prefeito 

Contratante 
 
 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ: xx.xxx.xxx/0001-xx 

Contratado 
 



 
 

 

Testemunhas: 
 

1 - _____________________________    

CPF: ___________________________   

 2 - ______________________________ 

CPF:_____________________________ 
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